
PÂMELA  GONÇALVES  MAIA,  Vereadora  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  vem
respeitosamente perante a Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do Regimento
Interno, apresentar o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°002/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE.

Art. 1º  Fica concedido o título de cidadã Linharense à ANA LUCIA CAMILO, por suas
inúmeras contribuições ao Município de Linhares/ES. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.
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BIOGRAFIA

ANA LUCIA CAMILO

Nascida aos 8 dias do mês de setembro do ano de 1958 em Córrego Negro, distrito
de São Domingos do Norte – ES, filha de Augustinho Camilo e Ana Bis Camilo.

Chegou em Linhares  no  ano  de  1994  onde iniciou  seus  trabalhos  na  rede  de
educação estadual como professora efetiva com duas cadeiras, uma na escola Regina
Banhos  Paixão  no  bairro  Linhares  V  e  no  ano  seguinte  na  escola  Dinorah  Almeida
Rodrigues no bairro São José onde trabalhou até sua aposentadoria em 16 de fevereiro
de 2008.

Casada, mãe de dois filhos e possui dois netos. Fez magistério, depois se formou
em pedagogia pela Universidade Federal do Espírito Santo e também se graduou em
geografia.  Possui  pós-graduações  em  educação  infantil,  alfabetização  e  letramento  e
gestão escolar.

Em 2002 foi considerada a melhor alfabetizadora do Estado do Espírito Santo da
rede estadual de ensino.

Ante o exposto, venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente
proposição.
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